
MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

PROJETODE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO N.
022, DE 21 DE JULHO DE 2014.

A PR O V

regimo . em

Sessão

"Autoriza o Município de Angélica — MS a
firmar convênio com a empresa Adecoagro
Vale do Ivinhema SA objetivando a reforma e
adequação da Casa Lar de Assistência à
Pessoa Idosa Antonio Quiná/ia, neste
Munia>io de Angélica —MS".

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, prefeito Munjcjpal de Angélica - MS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei OrgânicaMunicipal. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei
Ordinária Municipal:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado celebrar convênio de parceria
com a Empresa Adecoagro Vale do Ivinhema SA, que 'nr meio do Projeto
Transformação, integrante do Programa de Desenvolvimento Sustentável -

tem o objetivo de realizar a reforma e adequação da Casa Lar de
Assistênciaà PessoaIdosa Antonio Quinália.

Parágrafo único. A construção, administração e cwrdenação da execuçãoda obra
ficará a cargo da Empresaconvenente, sob a supervisão do Municípiode Angélica—
MS

Art. 20. O prazo de duração do convênio a ser celebrado é de 12 (doze) meses
contados de sua assinatura, ou até a conclusão da Obra, objeto do presente
instrumento.

Art. 30. A contrapartida do município dará meio de projeto de capacitaçãode
pessoal para humanizaçãoe melhorias dos atendimentos, como a designação
de servidor para acompanhamento das obras.

Art. 40. EstaLeientraráem vigor na data de suapublicação,ficandorevogadasas
disposições em contrário.

Angélica—MS,21 de junho de 2014

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

Rua13de Maio,389- BairroJardimdasFlores- CEP79785-(XH)- Fone/Fax:(67) 3446 1641- 3446-16CB
E-mail: gabinete@angelicams.com.br



adecoa

Ivinhema (MS), 17 de Julho de 2.014.

Ofício QVRSne 26/2014

Aos Senhores,

Luiz António Milhorança - Prefeito Municipal

Renato Martins Costa - Secretário Municipal

Prefeitura Municipal de Angélica - MS

Em resgx'staao oficio 255/2014, informamos que encerramos na data de 16/07/2014,
a negociação para aplicação dos recursos destinados através do Projeto TransformAçao,
integrante do Programa de Desenvolvimento Local Sustentável Adecoagro para a instituição
CasaLar de Assistência a Pessoa Idosa Antonia Quinália, sediada no município de Angélica .

A Construtora escolhida foi a Campo Limpo Construções e Eletro Borba, sendo que
ambas possuem disponibilidade imediata para execução das obras contratadas r*la
Adecoagro.

O cronograma para execução das obras é de 60 dias contados a partir da
desmobilização dos usuários para outro local que atenda àssuasnecessidadesbásicas.

Solicitamos em caráter de urgência, a data de desmobilização dos usuários da CasaLar
de Assistência a pessoa Idosa Antonia Quinália para apresentação do cronograma de execução
das obras e reiteramos que parceria com a Adecoagro, a Prefeitura Municipal será
responsável executar asseguintes contrapartidas:

1) Fomecer projeto de capacitação das quanto a humanização dos
atendimentos;

2) Delegar profissional da Prefeitura Municipal para acompanhar a execução do
investimento;

3) Apresentar proposta de melhoria do atendimento aos idosos.

Atenciosamente,



adecoagro

Anexo —Memorial descritivo do Projeto Casa Lar
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Retirar toda a instalaçào elétrica do prédio da CasaLar e Refazer toda instalação nova, instalação de tomadas em
todos os tomadas para iluminação de emergência, instalação de ventiladores, instalação de
verifica Odo drio dom rela aca no e fazer ad ua o. Respeitando a NRIO.


